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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Rua do Paraíso, nº. 02, Santo Antônio, 

Juazeiro ‐ BA, CEP: 48.903‐050. 
CNPJ: 14.659.593/0001‐07 ‐ Insc. Estadual. 71.925.225 

Fone: (74) 3614 ‐ 9800 

 
 

PORTARIA/SAAE  Nº 050/2016 
 

 
 
                                                                                
“Concede Licença-prêmio a 
servidora municipal LEIDIMEIRE 
NUNES DA SILVA CAMPELO.” 

 
 
 

 
O Diretor Presidente desta Autarquia, nomeado através do Decreto 

Municipal nº 351/2016, no uso de suas atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO ser o SAAE uma Autarquia criada pela Lei nº 565/65 

e com autonomia administrativa, financeira e orçamentária, e 
 

       
     RESOLVE 
 
 
 
Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio parcial a servidora municipal, 

LEIDIMEIRE NUNES DA SILVA CAMPELO, assistente de administração, 
matrícula 0030, com afastamento temporário das atividades inerentes ao seu 
cargo pelo prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 113 da Lei nº 1.460, de 19 de 
novembro de 1996. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 
 
                   

 
GABINETE DO DIRETOR, 01 de setembro de 2016. 

 
 
 

 
Joaquim Ferreira de Medeiros Neto 

Diretor Presidente 
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